
 
 

PORTARIA Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB, SECCIONAL DE 
SANTA CATARINA, SUBSEÇÃO DE BLUMENAU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 60, § 2º e art. 61, inciso I, da Lei federal nº 8.906/94,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DISPENSAR os coordenadores das Comissões da OAB/SC - Subseção de 

Blumenau, a contar de 31 de dezembro de 2021, em razão do término desta gestão, a saber: 
 

Comissão da Cultura Andrea Fausto de Oliveira R. Reichow 

Comissão da Cultura - Ala da OAB Desfiles Oktoberfest Ricardo Souto Wille e Josemary Bessa Mendes  

Comissão da Defesa do Consumidor 
Pedro Felipe Manzke Coneglian e Leonardo 
Peixer 

Comissão da Diversidade Sexual e Gênero Claudia Alves de Melo Westarb 

Comissão da Família, Criança, Adolescente e Sucessões Maurício Bento 

Comissão da Moralidade Pública Edegard Mathias Tarouco  

Comissão da Mulher Advogada Aline Nazário 

Comissão da OAB Vai à Escola - Blumenau 
Tatiana Myrna Baumgarten e Gustavo Henrique 
Gunchoroski  

Comissão da OAB Vai à Escola - Pomerode Alexandre Bruel Stange 

Comissão de Advocacia Pública 
Nataniel Martins Manica e Luciano Artur 
Hutzelmann    

Comissão de Advogados Gourmets 
Jorge Edmundo Brueckheimer e Julio César de 
Souza 

Comissão de Assuntos da Saúde Luiz Carlos Nemetz 

Comissão de Direito Aduaneiro  Márcia Basile 

Comissão de Direito Condominial Felipe Fava Ferrarezi 

Comissão de Direito Cooperativo  Ademir Cristofolini e Jaqueline Leite Moreira 

Comissão de Direito Desportivo Luis Fernando Pamplona Novaes 

Comissão de Direito do Trabalho Salézio Stahelin Junior e Jaison de Souza 

Comissão de Direito Empresarial Adriana Patrícia Francelino Kasburg 

Comissão de Direito Previdenciário 
Vanessa Maria Sens Reckelberg e Luciana Oliveira 
Cabral Medeiros 

Comissão de Direito Securitário Emerson dos Santos Magalhães 

Comissão de Direito Sistêmico Fernanda Luisa Bondavalli 

Comissão de Direito Tributário 
Antônio Bonifácio Schmitt Filho e Gustavo 
Nascimento Fiuza Vecchietti 

Comissão de Direitos Humanos Lenice Kelner 

Comissão de Ensino Jurídico Claudia Fernanda Souza de Carvalho Becker Silva 

Comissão de Esportes Luiz Antônio Rossa 



Comissão de Eventos Luciane Dalle Grave 

Comissão de Fiscalização Kátia Regina Evaristo 

Comissão de Mediação e Arbitragem Andreia Nobrega 

Comissão de Prerrogativas, Defesas e Assistência 
Lilian Marcia Monteiro Piotto e Clênio Denardini 
Pereira 

Comissão de Segurança Pública Rodrigo Fernando Novelli  

Comissão de Direito e Tecnologia  Anelize Mendes da Rocha 

Comissão do Dir. Notarial, Registral e de Reg. Público Rafael Amaral Borba  

Comissão do Idoso Lorita Jeny Neitzke 

Comissão do Jovem Advogado 
Julio César Nunes, Geazi de Oliveira Viegas e 
Faiga Diandra Link 

Comissão do Meio Ambiente e Planejamento Urbano Rubens Emílio Stenger 

Comissão de Direito dos Animais  Laís Camila da Fonseca e Iohana Laís Frutuoso 

Comissão Provisória Revista Jurídica  
Ademir Cristofolini e Fernando Henrique Becker 
Silva  

Coordenador Geral das Comissões Guilherme Simões de Barros  

 
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se. Autue-se 
 
Blumenau, 17 de dezembro de 2021. 
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